






ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL

DATA TIPO DE REUNIÃO Horário Local

28/03/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

22/05/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

24/07/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

25/09/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

27/11/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

18/12/2024 ORDINÁRIA 13:30 h Sala de Reuniões SMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS Nº 009/2024

Resolução CMS/ Nº 009/2024
 
O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme artigo 1º
da Lei Municipal Nº 662/2012 de 14/12/12, instituído em caráter
permanente, como órgão deliberativo do Sistema Único de Saúde –
SUS, no uso de sua competência regimental, e de acordo com as
determinações que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as
decisões do Conselho Municipal de Saúde, em reunião ordinária, no
dia 22 de maio de 2024 – Ata nº 288/24.
 
RESOLVE:
 
Homologar,
 
1 - Aprovação dos Relatórios que serão apresentados na Audiência
Pública do Primeiro Quadrimestre de 2024: Atividades Básicas da
Secretaria Municipal de Saúde, Consultas e Exames Agendados pelo
Setor de Regulação, Indicadores de Saúde 2023, e as Metas do
Provigia.
 
2 - Aprovação dos Relatórios de Execução Orçamentária – Receitas e
Despesas Vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde do Primeiro
Quadrimestre de 2024 – Período: 01/01/2024 a 30/04/2024, para
apresentação na Audiência Pública - Conforme Edital de Chamamento
Público, referente ao Primeiro Quadrimestre do ano de 2024, a ser
realizada no dia 28/05/2024, às dezoito horas na Câmara Municipal de
Rio Azul, situada à Rua: Getúlio Vargas, 250, nesta cidade. O Edital
de Chamamento Público foi publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná no dia 27/05/2024. Edição 3031 (código
identificador: 6056AD28 – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
3 - Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 006/2024, AD
REFERENDUM, de 14 de maio de 2024, matéria publica no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 17.05.2024. Edição Nº 3025
– (Código Identificador: 86AA2705) – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
4 - Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 007/2024, AD
REFERENDUM, de 14 de maio de 2024, matéria publica no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 17.05.2024. Edição Nº 3025
– (Código Identificador: FA48CB0) – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
5 - Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 008/2024, AD
REFERENDUM de 17 de maio de 2024, matéria publica no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 21.05.2024. Edição Nº 3027
– (Código Identificador: 2F06B5A5) – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
6 - Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Saúde
para o ano de 2024, conforme segue:
 

 
Em conformidade com o Regimento interno do CMS em seu Art. 10º.
O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
a cada dois meses e, extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente ou em decorrência de requerimento da maioria dos seus
membros. As reuniões serão iniciadas com a presença da maioria
simples dos membros que deliberarão pela maioria dos votos
presentes
 
7- Aprovar o Plano Municipal de Contingência para o controle da
Dengue, Chikungunya e Zika-Vírus Atualizado em 2024 com
Vigência – 2024 / 2025.



 
8 - Implantação da 6ª. (sexta) Equipe de Estratégia de Saúde da
Família no município de Rio Azul/PR.
A 6ª. equipe Estratégia Saúde da Família, será implantada com o
intuito de redividir o Território das Unidades de Saúde da Vila Diva e
Acir Rachid, considerando que ambas já estão acompanhando mais
que a capacidade máxima de usuários que foi preconizada pelo novo
meio de financiamento estabelecido na PORTARIA GM/MS Nº 3.493,
DE 10 DE ABRIL DE 2024 que é de 3.000 (três mil) usuários por
equipe. Dessa forma a 6ª equipe também contará com capacidade
máxima de acompanhamento de 3.000 (três mil) usuários, sendo assim
proporcionando melhor atendimento à população, nos termos da nova
portaria.
 
9 - Dar ciência sobre o Termo de Permissão de Uso Nº 04/2024 –
PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO – EQUIPAMENTOS.
O município de Rio Azul/PR elaborou Termo de Permissão de Uso
Nº 04/2024 – PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO –
EQUIPAMENTOS com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Rio Azul – APAE. para a utilização dos equipamentos
adquiridos pelo município de Rio Azul com recursos de Emenda
Impositiva Nº 01/2022, no montante de R$ 85.126,99 (oitenta e
cinco mil, cento e vinte e seis reais e noventa e nove centavos) do
Legislativo Municipal, cujo objeto é: aquisição de consultório
odontológico completo para APAE de Rio Azul consistente em
cadeiras, bombas compressores, kits acadêmicos, autoclaves,
lavadoras, seladoras, aparelho de ultrassom, para serem utilizados pela
instituição para o exercício de suas atividades. Os equipamentos foram
entregues na data de 16.05.2024 na própria instituição.
 
10 – Dar ciência da aquisição 07 (sete) veículos com Incentivo
Financeiros do Transporte Sanitário da Secretaria de Estado da Saúde
– SESA/PR, sendo 02 Veículos Utilitários Strada, 01 Ambulância. 02
VANS com capacidade de 11 lugares cada uma, 01 Veículo HB 20, 01
Spin.
 
Rio Azul/PR, 22 de maio de 2024. 
 
KEYTCH MEHRET
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução do CMS nº 009, de 22 de maio de 2024, nos
termos da legislação vigente.
 
MARIA ELAINE PACANARO
Gestora do Fundo Municipal da Saúde
Portaria nº 56/2024, 10.04.2024
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